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Permitam-me, em primeiro lugar, que expresse o meu agradecimento pelo amável convite que me foi endereçado para, em representação do Sr. Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas Português, participar nesta Conferência que tem como tema: “A REFORMA AGRÁRIA E O DESENVOLVIMENTO RURAL”.

 

Gostaria também de, em nome pessoal e do Governo Português, exprimir o elevado apreço pela iniciativa e endereçar, naturalmente, uma saudação muito especial à organização, da responsabilidade dos Ministérios do Desenvolvimento Agrário e das Relações Exteriores e à FAO, pela oportunidade e actualidade da temática escolhida, que conta com a presença dos responsáveis máximos pelas pastas da Agricultura de Países do Continente Americano, Africano, Asiático e Europeu.

O debate sobre um conjunto de questões relacionadas com a reforma agrária, tema nuclear das políticas para o sector agro-alimentar, é feito num momento crucial de aprofundamento da globalização, de mudança nas políticas agrícolas da UE e dos EUA, e num ambiente de negociação ao nível da OMC que, seguramente, vai ser decisivo para os agricultores de todos os Continentes.  É pois um tempo de consciência e de mudança – não só na perspectiva da definição da função reguladora das Autoridades Públicas neste domínio, como na assunção das novas responsabilidades dos agricultores e das suas organizações.

 

Se considerarmos o universo dos Países da OCDE, esta função reguladora ganha crescentemente relevo, sobretudo no que se refere às preocupações dos consumidores em matéria de qualidade e segurança alimentar. Mas esta questão não nos deve afastar de outras funções da agricultura que transcendem a produção de alimentos – refiro-me em especial ao seu contributo para a gestão da paisagem e da natureza, para a preservação da biodiversidade e, naturalmente, para a qualidade de vida nas comunidades rurais.

 

Em todos os Países da EU, existe actualmente uma forte preocupação com a redução dos impactes negativos da agricultura mais produtivista no meio ambiente, procurando-se conciliar, através do estímulo aos sistemas extensivos, um equilíbrio entre zonas rurais e urbanas, num contexto de gestão eficiente dos recursos escassos – água e terras produtivas – e de preservação do espaço rural e dos eco-sistemas. A estratégia da UE tem, por essa razão, reforçado as políticas agro-ambientais que, não distorcendo o comércio internacional, pretendem compensar os agricultores pelos serviços que prestam à sociedade naqueles domínios e que não são pagos pelo mercado de forma directa.

 

É neste quadro que a UE desenvolveu uma nova geração de estratégias e de programas de desenvolvimento rural que assenta em 3 eixos: competitividade, gestão das  terras-ambiente e desenvolvimento das infra-estruturas locais e do capital humano nas zonas rurais.

 

Mas estas políticas não podem, naturalmente, deixar de ser desenhadas, à margem e sem ter consciência da situação de pobreza existente em vastas zonais rurais nos Países em Desenvolvimento. As sucessivas reformas da PAC a partir de 1992, têm contribuído de forma significativa para, num quadro de negociação multilateral, sobretudo ao nível dos ciclos de negociação promovidos pela OMC, reduzir as distorções nas trocas comerciais e criar espaço para a entrada em produção de territórios rurais, até à data com poucas possibilidades de acesso ao mercado mundial.

 

O desligamento das ajudas directas concedidas durante décadas na EU, a redução gradual dos níveis de suporte, das barreiras tarifárias e não tarifárias e das restituições às exportações, constituem, sem qualquer dúvida, um estímulo a essa mudança, proporcionando melhores condições para a abertura e reforço das trocas internacionais de produtos agrícolas. Portugal tem-se empenhado junto da UE e de outras instâncias internacionais para aprofundar essas políticas, promovendo assim um “fair trade” e novas oportunidades para populações rurais de regiões mais deprimidas.

 

Estamos assim perante um novo desafio – aprofundar um modelo alimentar europeu, baseado em elevados níveis de qualidade, diversidade e segurança alimentar, num quadro de políticas de desenvolvimento rural que não ponham em causa os objectivos que referi anteriormente, em especial, assegurando que as populações rurais dos PVD possam ser os principais beneficiários da intensificação do comércio internacional.

 

É preciso ter em conta que a integração das economias nacionais no mercado alargado e em expansão da UE, a par do processo em curso de liberalização do comércio à escala mundial, colocaram a qualidade e da segurança alimentar no centro das discussões internacionais, tornou-se uma questão chave no processo de globalização dos mercados.

 

Num quadro de reforço do comércio internacional, não devemos encarar o reforço dos mecanismos de rastreabilidade como uma desvantagem competitiva, mas antes como uma oportunidade de acesso a mercados mais exigentes. Aparentemente conflituais, as políticas de exigência neste domínio têm de ser compatíveis com as políticas de reforço e de estímulo das trocas internacionais. É esse o desafio que os responsáveis políticos e operadores económicos têm pela frente e no qual o Governo Português está especialmente empenhado, não só no espaço europeu, mas no seu relacionamento bilateral com os PVD.

 

Esta vertente da política agrícola comum, assumiu-se como um dos pilares do designado modelo alimentar europeu, assentando numa expectativa legítima dos consumidores e deve partir de uma relação de confiança entre estes e os produtores.

 

Por outro lado, o aprofundamento desejado das trocas intra e extra comunitárias, exige uma articulação da UE com as instâncias de vigilância, de regulação e de regulamentação à escala mundial no domínio alimentar - refiro-me ao Codex Alimentarius, à Organização Mundial de Saúde Animal, ao Instituto Internacional da Vinha e do Vinho e, naturalmente, à Organização Mundial do Comércio, que têm um papel determinante no reconhecimento das normas técnicas essenciais a um comércio mundial em expansão, livre e leal.

 

No contexto do aprofundamento do comércio entre a UE e Países terceiros, e no caso Português, as relações especiais e fraternas com os países irmãos do Continente Americano, a rastreabilidade transcende o espaço comunitário e, neste capítulo, partilho também, na íntegra, a posição assumida em Santiago de Compostela em Setembro de 2005, pela Sra. Elena Espinosa Mangana, Ministra da Agricultura de Espanha, no âmbito da VIII Conferência Iberoamericana de Ministros da Agricultura, de que o conceito de qualidade e segurança alimentar não pode, nem deve constituir um entrave ao comércio internacional.

 

A  rastreabilidade não deve ser encarada como uma protecção dos mercados, mas antes o reflexo de um trabalho conjunto internacional para promover a segurança alimentar. Esta lógica deverá funcionar, naturalmente, para as exportações da UE para Países Terceiros, respeitando normas e códigos de conduta cada vez mais harmonizados.

 

Razões de justiça social, de estímulo ao desenvolvimento agro-alimentar dos países em desenvolvimento e de defesa do consumidor, na perspectiva do aumento da confiança e da diversidade alimentar, impõem que os esforços para o acréscimo da segurança alimentar, sejam partilhados pelos parceiros económicos, independentemente de pertencerem ou não ao espaço comunitário.

 

Um sistema de rastrabilidade eficiente permite a retirada do mercado, através de mecanismos adequados e céleres, de produções e produtos afectados, sem causar danos sérios na credibilidade das fileiras e na economia das regiões rurais e das empresas, por força de reduções bruscas e significativas no volume de transacções comerciais. Estou convicto de que todos os presentes nesta Conferência, consideram, sem excepção, esse desiderato como um objectivo estratégico nuclear das políticas agrícolas e de desenvolvimento rural, se, naturalmente, não for entendido como uma forma mais ou menos disfarçada de proteccionismo.

 

Um desenvolvimento rural sustentável pressupõe uma agricultura multifuncional, que se afirma pela sua tripla valência: económica - como produtora de bens, ambiental – como gestora de recursos e territórios e, por último, social enquanto integradora de actividades e rendimentos.

 

Assim, num quadro de promoção de uma actividade agrícola economicamente competitiva, ambientalmente equilibrada e socialmente atractiva, o Governo Português elegeu os seguintes objectivos estratégicos para os próximos 7 anos:

 

● aumento da competitividade dos sectores agrícola e florestal, sobretudo nas fileiras prioritárias (azeite, vinho, florestas e horto-frutícolas), fomentando a inovação, o empreendedorismo, a integração na cadeia agro-alimentar e uma maior orientação dos agricultores para o mercado

 

●  gestão sustentável dos espaços rurais e dos recursos naturais, valorizando as externalidades positivas dos sistemas agro-florestais

 

●  reforço da coesão territorial e social, no sentido da redução das assimetrias regionais, através de intervenções integradas de base territorial

 

●  promoção da eficácia da intervenção dos agentes públicos, privados e associativos na gestão sectorial e territorial, através da intensificação de novas tecnologias de informação no interface dos agricultores com as entidades públicas

 

Caros participantes nesta Conferência,

 

Estou certo que, em conjunto, tendo como referência a “ICARRD Platform for Action”, cujos princípios e compromissos subscrevemos na íntegra, adoptaremos as políticas que promovam o bem-estar das populações rurais, o estímulo às iniciativas empresariais promovidas por mulheres, o desenvolvimento rural sustentado, a preservação do espaço rural, num quadro de protecção ambiental e da bio-diversidade.

Enquanto responsáveis governamentais neste domínio, temos o dever, não só de criar os mecanismos que promovam uma agricultura mais sustentável e portadora de futuro, num quadro de maior justiça social.

 

Termino, renovando as minhas felicitações à organização da Conferência, que, estou convicto, irá reforçar os laços de solidariedade, cooperação e de fraternidade entre parceiros económicos. As prestações de responsáveis políticos e de reputados peritos na temática do desenvolvimento rural, constituirão uma referência inestimável para o desenho de políticas agrícolas no futuro.

 

Muito Obrigado
